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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

  

Trata-se do plano de sustentabilidade a ser apresentada a gerencia de projetos 

da caixa econômica federal. 

Este plano visa apresentar e orientar os princípios adotados pela convenente para 

garantir o alcance do objeto pleiteado nesta instância, e sua conservação ao 

longo do tempo de vida útil. 

1 JUSTIFICATIVA 

As atividades de lazer esportivo, mais do que preencher o tempo ocioso, 

desempenham um papel importante na vida das pessoas: São fundamentais para 

o desenvolvimento da sociabilidade e das relações Inter pessoais e cabe ao poder 

público potencializar estas atividades e ao mesmo tempo otimizar a interface 

existente entre a educação, a saúde, o esporte e o lazer como elementos básicos 

para a melhoria da qualidade de vida da sociedade como um todo, proporcionando 

o acesso da população. 

2 APRESENTAÇÃO 

2.1.1 Convênio: 914270/2021  

2.1.2 Objeto: Revitalização do Complexo Esportivo - Vila Olímpica 

2.1.3 Valor global: R$ 536.999,30 

2.1.4 Valor do repasse: R$ 525.250,00 

2.1.5 Valor da Contrapartida: R$ 11.749,30 

2.1.6 Vigência: 1080 dias 

2.1.7 Início da vigência: 29/10/2021 
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3 OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Revitalização do Complexo Esportivo - Vila Olímpica no município de Barra do 

Garças - MT. 

3.1.1 Oferecer a população mais carente e de baixo poder aquisitivo acesso ao 

esporte e lazer. 

3.1.2 Melhorar as características físicas do Complexo esportivo - Vila Olímpica, 

para propiciar melhor acomodação e segurança a todos que a utilizam. 

4 IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

4.1.1 Prolongamento da vida útil do Complexo esportivo - Vila Olímpica por meio 

de melhorias em sua estrutura, e valorização de seu entorno pelo impacto 

do empreendimento. 

4.1.2 Fornecimento de melhorias em relação a segurança do empreendimento, 

e a todos os seus usuários. 

5 DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 Por se tratar de uma intervenção estrutural, tem-se que o período de 

durabilidade deve ser de no mínimo 50 anos, seguindo as prescrições das 

normas técnicas brasileiras.  

5.1.2 A manutenção do objeto se dará por meio de duas fazes, a faze de concreto 

terá manutenção preventiva, sempre que constatada sua necessidade. Já 

a parte metálica terá manutenção periódica de cinco anos, podendo ser 

este período alongado ou diminuído acerca da necessidade prévia. 

6 CUSTO E FONTES DE RECURSOS 

Para custear as manutenções futuras do empreendimento fica determinado 

a utilização da seguinte dotação orçamentária. 

06.001.27.812.0105.2047.3390390000.15000000000  - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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7 RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

A seguir apresenta-se as ameaças a longevidade do objeto e do processo 

construtivo, inclusive suas medidas preventivas adotadas. 

Categoria do Risco Risco Sim Não 

Não 

se 

aplica 

Medidas preventivas 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recurso 

financeiro para manutenção/ 

reparo do objeto 

 X   

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar / 

operacionalizar a execução da 

obra 

 X   

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar / 

operacionalizar a manutenção do 

objeto concluído 

 X   

AMBIENTAL 

Ocorrência de danos no objeto 

causados por fenômenos ou 

desastres naturais  

 x   

Ocorrência de possíveis danos 

ambientais causados pela 

execução ou entrega do objeto  

 X   

TEMPO 
Ausência ou insuficiência de 

prazo de garantia 
 X   
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Cancelamento de condições e 

garantias contratuais por perda 

de prazos 

 X   

MATERIAL 

Inexistência de assistência 

técnica especializada na região 
 X   

Entrega do objeto defeituoso ou 

inacabado 
 X   

FUNCIONALIDADE 

Perda de utilidade/funcionalidade 

antes do término da expectativa 

de vida útil do objeto. 

 X   

OUTROS      

 

8 ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

 Os órgãos responsáveis pelo acompanhamento da execução e futuras 

manutenções será a Secretária de Esportes e Lazer de Barra do Garças - MT. 

 

 
BARRA DO GARÇAS-MT, 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

_____________________________ 

THIAGO MARCELO SILVA 

BARBOSA 

Responsável Técnico 

Engenheiro Civil e Ambiental 

Crea RNP: 1417168692 
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